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Indicação n° 257/2026 

 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, submete à apreciação 

da Câmara Municipal de Colombo a seguinte proposição: 

Destinatário: Secretaria Municipal de Fazenda  

 

Assunto 

Solicito que seja estudada a possibilidade de 

parcelar o pagamento da Taxa de Licença e 

Localização de Funcionamento, constante no 

Capítulo IX, Seção I da Lei n° 16 de 12/07/78 

(Código Tributário do Município de Colombo). 

 

Justificativa 

Tal solicitação se faz necessária, pois a forma de pagamento da Taxa de 

Licença e Localização de Funcionamento é realizada por meio de Decreto, 

onde é anualmente cobrada por meio de cota única, o pedido de parcelamento 

visa atender um pedido feito por comerciantes para facilitar o pagamento da 

taxa. A medida busca equilibrar a arrecadação com a capacidade de 

pagamento dos contribuintes, contribuindo para a regularização de débitos e o 

fortalecimento da gestão tributária. 

 

 

Colombo, 14 de abril de 2026. 

 

 

João Francisco Taborda Ribas (João Agrolombo) 

Vereador 
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